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PORTARIA Nº 192/2024/GDG/CHUM/IFAM, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS (IFAM), CAMPUS HUMAITÁ, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias que lhe conferem a Portaria nº 1.243/GR/IFAM/2023 de 17/07/2023, publicada no
DOU nº 138, de 21/07/2023, seção 2, pág. 15:

CONSIDERANDO o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções
Normativas n° 5, expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de
2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, a Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23
de dezembro de 2022;

CONSIDERANDO o Despacho nº 48579/2024-DAP-CHUM, de 13/09/2024, nos
autos do processo nº 23443.007729/2024-89.

R E S O L V E:

Art. 1º. TORNAR sem efeito a portaria nº 123/2024/GDG/CHUM/IFAM, de 2 de
julho de 2024.

Art. 2º. INSTITUIR a Equipe de Planejamento para aquisição de animais e insumos
agrícolas, com o objetivo de atender a demanda do Departamento de Ensino, Pesquisa e
Extensão deste campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas,
conforme especificações e quantitativos indicados.

Art. 3º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro
Permanente desta Instituição, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Equipe
especificada no artigo precedente:

Ordem Servidor SIAPE Função

1 Josélia Almeida Lira 2202899 Presidente

2 Egilso Cavalcante Cunha 2108337 Requisitante

3 Ederson Lopes da Costa 1551154 Requisitante

4 Edimar Lopes da Costa 2337116 Requisitante

5 Raimundo Natalino Almeida Azevedo 3338544 Administrativo

Art. 4º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as
atividades das etapas de Planejamento da Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de
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Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser
requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação
até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou
ratificação para compra/contratação.

Art. 5º Estabelecer o prazo de 30 (dias) dias para conclusão do Estudo Técnico
Preliminar.

Art. 6º À Coordenação de Gestão de Pessoas – CGP e ao Departamento de
Administração e Planejamento - DAP deste campus, para conhecimento e anotações de praxe.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.

JOSÉ ALBERTO DO NASCIMENTO PINHO
Diretor Geral Substituto do Campus Humaitá do IFAM
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